
Vereador Fausto Peres - Gabinete 08 
Câmara Municipal de Sorocaba - Fone:  (15) 3238-1138   -   (15) 99728-3071 

Email: vereadorfaustoperes@camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

Câmara Municipal de Sorocaba 
                           GABINETE DO VEREADOR FAUSTO PERES 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº  
 
 

Declara de Utilidade Pública a “Associação 
Paulista de Ópticos e Optometristas 
Renovação”. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de 

conformidade com a Lei nº 11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela lei nº 

11.327, de 23 de maio de 2016, a “Associação Paulista de Ópticos e 

Optometristas Renovação”. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
S/S., 11 de novembro de 2024. 

 
 
 

Fausto Peres 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 
Fundada em 13 de junho de 2022, na região mais populosa da cidade de 

Sorocaba a “Associação Paulista de Ópticos e Optometristas Renovação - 

APOOR” é constituído na forma de associação para fins não econômicos, com 

sede na Vila Fiori, neste município.  

Ademais, a APOOR se mostra grandemente valorosos aos munícipes, 

considerando que as bases de atuação do grupo se firmam em uma ampla 

acessibilidade à saúde visual da população mais carente. 

Desde a sua fundação a APOOR buscou atender o máximo de pessoas 

sem lhes cobrar um real sequer por cada atendimento completo e humanizado; 

destacando que os profissionais que lá laboram são aptos para o exercício 

conforme determinação da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) nº 131, e os locais onde foram realizados os testes de acuidade visual 

(exames) são devidamente credenciados para o exercício da atividade. 

Para demonstrar, se apresentam não somente atividades, mas o aspecto 

positivo do espírito do voluntariado, sendo irrisória a amostragem perto das 

centenas de pessoas que tiveram a possibilidade de enxergar o mundo melhor. 

As atividades desenvolvidas são em campo e o espaço cedido como sede 

da associação, é um local onde se guardam os materiais e equipamentos para as 

atividades executadas nas escolas, igrejas e demais ambientes. 

Considerando o acima exposto, resta cristalino que o Município deve 

fomentar a atividade desta associação, para que os compromissos continuem e 

se expandam cada dia mais. 

Levando em conta que a atividade hoje se restringe ao atendimento e 

aviamento de receitas para lentes compensatórias (de grau), é possível que a 

atividade seja expandida para a doação àqueles que não possuem recursos 

financeiros para adquirir óculos de grau com lentes devidamente aviadas. 
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S/S., 11 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

Fausto Peres 
    Vereador 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200390038003600310037003A005000

Assinado eletronicamente por Fausto Salvador Peres em 02/12/2024 16:49 

Checksum: 244AB3D221B0FE7248B80C1817CF3BC47595AFD09563DA999285DA2BF651AB0D

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




